	SÍNTESE DA REGULAMENTAÇÃO DE CARGAS NO MUNICIPIO DE VITÓRIA
Decreto Municipal n º 10.364, de 29/05/1999


	Local
	Dispositivo
	Restrições horárias
	Restrições pelo PBT

	
	
	Dias úteis
	Sábado
	Dom/Fer
	Limite máximo

	CENTRO (CIDADE ALTA)
	Art. 1º , I, (a)
	07:00 / 19:00
	08:00 / 14:00
	-
	10t

	
	Art. 1º , I, (b)
	Restrição total de horário
	16t

	TRECHO INICIAL BEIRA-MAR

(Rua Josué Prado / Av. Paulino Muller)


	Art. 1º, II
	Restrição total de horário
	16t

	DEMAIS VIAS DO CENTRO


	Art. 1º, III
	06:00 / 20:00
	06:00 / 14:00
	-
	16t

	DEMAIS VIA DO MUNICÍPIO
	Art. 1º, IV
	06:00 / 10:00

16:00 / 20:00
	06:00 / 10:00
	
	23t

	PORTO DE VITÓRIA E

INDÚSTRIAS ADJACENTES
	Art 2º § ÚNICO
	07:00 / 09:00
	
	
	Itinerário Fixo

	
	
	17:00 / 19:00
	-
	-
	


DECRETO Nº 10.364 / 99

Dispõe sobre o ordenamento da circulação de veículos de carga no Município de Vitória.

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando de sua atribuição legal; considerando as competências do Município de Vitória através da Secretaria Municipal de Transportes eInfra-Estrutura Urbana, de planejar, de regulamentar, controlar e fiscalizar o trânsito, no âmbito municipal, definidas nos incisos II, VII, VIII, XVI, XX, XXI, do Art. 24, da Lei Federal nº. 9.503, de 23/09/97; considerando os sérios problemas existentes na circulação urbana do Município de Vitória, que afetam a segurança e fluidez do trânsito e a qualidade de vida da população; considerando o significativo volume de veículos de carga que circulam nas principais vias da Capital, e a necessidade de reduzir o tráfego desses veículos no Centro de Vitória; considerando as condições de infraestrutura das vias do Município de Vitória, e em especial as da Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, cujo leito, no trecho denominado “Curva do Saldanha”, não suporta o tráfego de veículos de transporte de carga pesada;

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica estabelecida a proibição de circulação, em todas as vias do município, de veículos de carga, carregados ou não, em função da capacidade de peso bruto total (PBT), nas seguintes áreas e condições :

I - No sistema viário localizado à direita do sentido de circulação das seguintes vias: Rua Henrique de Novaes, Avenida Jerônimo Monteiro, Rua General Osório, RuaThiers Velozo e Rua José de Anchieta:

a) proibido para veículos de PBT maior que 10t (dez toneladas), mesmo vazio, das 07:00h às 19:00h nos dias úteis, aos sábados de 08:00 às 14:00h, exceto aos domingos e feriados;

b) proibido para veículos de PBT maior que 16t (dezesseis toneladas), mesmo vazio, em qualquer dia e horário.

II - Na Av. Mal Mascarenhas de Moraes, no trecho compreendido entre a Rua Josué Prado e a Av. Paulino Muller, em ambos os sentidos:

a) proibido para veículos de PBT maior que 16t (dezesseis e toneladas) em qualquer dia ou horário.

III - Nas demais vias do Centro de Vitória:

a) proibido para veículo de PBT maior que 16t (dezesseis toneladas), das 06:00h às 20:00h nos dias úteis, sábados das 06:00 às 14:00h, exceto aos domingos e feriados.

IV - Nas demais vias do município da Capital:

a) proibido para veículo de PBT maior que 23t (vinte e três toneladas), das 06:00h às 10:00h e das 16:00h às 20:00h nos dias úteis, sábados de 06:00 às 10:00h, exceto aos domingos e feriados.

§ 1º. Excetuam-se do disposto no Inciso III, deste Artigo, os veículos de carga que destinarem-se às instalações portuárias e industriais adjacentes ao Porto de Vitória, que deverão circular conforme o estabelecido no Artigo 2.º deste Decreto.

§ 2º. Excetuam-se dos limites estabelecidos neste Artigo, os veículos prestadores de serviço de utilidade pública, a saber:

I - Os destinados à manutenção e reparo de redes de energia elétrica, de água e esgotos, de gás combustível canalizado, de telecomunicações, de comunicações telefônicas e os de coleta de lixo;

II - Os que se destinam à manutenção, conservação e sinalização viária, quando a serviço de órgão executivo de trânsito;

III - Os destinados ao socorro mecânico de emergência nas vias abertas á circulação pública;

IV - Os veículos previstos no inciso VII, do Art. 29, da Lei 9.503, de 23/09/97.

§ 3º. Define-se como Centro de Vitória o espaço urbano compreendido entre as Ruas Sebastião Tourinho e Raimundo Nonato, no Forte São João até a Ponte Moacyr Avidos (Ponte Seca), na Vila Rubim.

Art. 2º. Os veículos de carga que atendem às instalações portuárias ou industriais adjacentes, localizadas na Ilha de Vitória, deverão circular pelo seguinte trajeto:

a) Instalações portuárias

Para entrada: Ponte Florentino Avidos (Cinco Pontes) ou Ponte Mal. Costa e Silva (Ponte do Príncipe), Av. Alexandre Buaiz, Av. Elias Miguel com acesso pelos portões localizados na Rua Jurema Barroso.

Para saída: Rua Jurema Barroso, Av. Elias Miguel, Ponte Moacyr Avidos ( Ponte Seca ), Av. Nair de Azevedo Silva, Ponte Mal. Costa e Silva (Ponte do Príncipe) ou Ponte Florentino Avidos (Cinco Pontes).

b) Instalações industriais adjacentes ao Porto de Vitória:

O acesso deverá ser efetuado pelas vias existentes entre as Pontes Florentino Avidos (Cinco Pontes) e Mal. Costa e Silva (Ponte do Príncipe) até a Av. República, exceto a Rua Pedro Nolasco.

Parágrafo único. Os veículos de carga que atendem às instalações portuárias ou industriais adjacentes, localizadas na Ilha de Vitória, não poderão ter acesso, de entrada ou saída dessas instalações, nos dias úteis, nos horários das 07:00h às 09:00h ou das 17:00h às 19:00h, exceto aos sábados, domingos ou feriados.

Art. 3º. A circulação de veículos de carga em discordância com este Decreto só poderá ocorrer com Autorização Especial expedida pela Secretária Municipal de Transportes e Infra-Estrutura Urbana ( SETRAN ).

Art. 4º. A inobservância de qualquer preceito do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, em especial de seus Artigos 230 e 231; da Legislação Complementar, incluindo este Decreto ou das Resoluções do CONTRAN, em especial as de nos. : 012, 049, 068 e 075/98, constituem infração de trânsito, estando o infrator sujeito

às penalidades e medidas administrativas previstas em cada caso.

§ 1º. Os infratores aos dispositivos deste Decreto, que estiverem transitando com seus veículos, excedendo os limites de horários e pesos estabelecidos, legalmente ou pela sinalização ou não portarem Autorização Especial, a que se refere este Decreto e o CTB, bem como transitarem por locais proibidos por este Decreto, estão sujeitos às sanções previstas no inciso IV do Art. 231, da Lei Federal nº. 9.503, de 23/09/97, enquadrando-se como infração de natureza grave, devendo ser penalizados com multa de 120 UFIR e retenção do veículo para regularização.

§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste Decreto não elide a aplicação dos demais dispositivos legais aplicáveis.

Art. 5º. Para cumprimento deste Decreto, fica delegada à SETRAN, quando necessário, a articulação com os demais órgãos públicos e ou entidades privadas, que tenham relação com o transporte de cargas, estabelecendo assim ações integradas de operacionalização, fiscalização e educação.

Art. 6º. Por Portaria, a SETRAN estabelecerá modelos de requerimento e da Autorização Especial a que se refere este Decreto.

Art. 7º. A fiscalização do cumprimento do presente Decreto ficará a cargo do Batalhão de Polícia de Trânsito da Grande Vitória – BPTRAN/PMES, conforme convênio celebrado entre os governos do Estado e do Município, sem prejuízo da atuação dos agentes próprios da autoridade de trânsito Municipal.

Art. 8º. Revogam-se os Decretos de nºs 7.447, de 11/12/86; 7.703, de 27/01/88 e 8.747, de 29.01/92, e quaisquer disposições em contrário.

Art. 9º. Esse Decreto entrará em vigor 60 dias após a sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 28 de maio de 1999.

